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TERMO DE REFERÊNCIA

Serviços de serralheria com fornecimento de material

1. OBJETO

Prestação  de  serviços  de  serralheria,  compreendendo  a  fabricação  e 

instalação  de gradil  na  sede  do  TRE-TO,  portão,  porta  no  Anexo  I  em Palmas-TO e 

corrimãos no cartório eleitoral em Arraias.

2. OBJETIVO

Proteger o local que abriga o grupo gerador do acesso de pessoas não 

autorizadas, substituir o portão de acesso ao subsolo por um modelo de utilização mais 

segura e melhorar a acessibilidade do imóvel sede do cartório eleitoral em Arraias.

3. ESPECIFICAÇÕES

Os gradis, porta, portão e corrimãos deverão ser executados conforme 

orientações  dos  projetos  anexos.  Deverá  ser  aplicado  fundo  próprio  para  estruturas 

metálicas, e em seguida a pintura de acabamento do tipo esmalte sintético acetinado cor 

alumínio.

Todos  os  itens  deverão  ser  entregues  instalados.  É  facultada  aos 

interessados a vistoria nos locais de prestação dos serviços.

Para preenchimento de proposta, a interessada deverá preencher tabela 

similar à seguinte, contendo os custos unitários e totais dos serviços.

ITEM QUANTIDADE CUSTO 

UNITÁRIO

CUSTO

PARCIAL

Gradil do grupo gerador 01
Portão Anexo I 01
Porta SPA 01
Conjunto de corrimãos 01

CUSTO TOTAL R$

4. PRAZO

1

PAE - Assinatura Eletrônica
Este documento foi assinado por:
- JORGE BERNARDINO DE SOUSA NETO, em 25/07/2012 10:19:57. Assinatura eletrônica.

PAE - Informação
Este documento foi alterado pelo sistema PAE para incluir as informações de assinaturas existentes. Este documento tem caráter informativo e seu original pode ser obtido no sistema através da guia 'Documentos'.
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O prazo para execução dos serviços é de no máximo 30 dias, contados a 

partir do recebimento, pela contratada, da nota de empenho.

6. PAGAMENTO

O pagamento será efetuado em uma única parcela, após o recebimento e 

aceitação dos serviços, desde que estejam em pleno acordo com as especificações deste 

termo de referência.

7. GARANTIA

Os serviços deverão ser  garantidos pelo prazo mínimo de cinco anos 

quanto à segurança e solidez. Os serviços de pintura e serralheria deverão ser garantidos 

pelo prazo mínimo de dois anos contra corrosão.

Palmas, 25 de julho 2.012.

JORGE BERNARDINO DE SOUSA NETO

Seção de Engenharia, Arquitetura, Obras e Projetos
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